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DECRETO Nº 005/2023 

03/01/2023 

 

SÚMULA: DESAFETA ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL E INCORPORA-A A 

ÁREA DA QUADRA 04 DO LOTEAMENTO COLINA VERDE - 

GRENN HILL e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere os Artigos 64 e 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal 

aprovada em 24/11/2.004, bem como nos termos no Decreto Lei 3365/41, resolve, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada desafetada do patrimônio público para incorporação à área Da 

Quadra 04 do Loteamento Green Hill - Colina Verde parte da área da Rua “C” (parte 01) do 

Loteamento Green Hill - Colina Verde a seguir descrita: 

a) Área de 1.160,00m2 (mil, cento e sessnta metros quadrados) parte da Rua “C” do 

Loteamento Colina Verde – Green Hill, aprovado pelo Decreto Lei nº 106/2020, mais 

precisamente a parte 01 dessa Rua com área total de 4.875,24m2 (quatro mil, oitocentos e setenta 

e cinco metros e vinte e quatro decímetros quadrados)que se inicia na Rua “G e tem seu término 

na Rua “E” do citado Loteamento, objeto da matrícula imobiliária nº 40.893, Protocolo 143.087 

de 25/06/2021 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná tendo essa Rua ora desafetada as seguintes confrontações:  

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA RUA 

 Inicia-se a presente descrição do imóvel em questão, na estaca PP=00, medindo 23,40 metros 

confrontando com o Lote 03, medindo 11,00 metros confrontando com o Lote nº 04 da Quadra 04, 

medindo 10,00 metros confrontando com o Lote 05, e medindo 11,00 metros confrontando com o 

Lote 06, e medindo 11,00 metros confrontando com o Lote nº 07, e medindo 11,00 metros 

confrontando com o Lote 08, e medindo 12,00 metros, confrontando com o Lote nº 09, todos da 

mesma quadra 04, até a estaca E=01, desta segue com o azimute de 127º00’56”, medidno 13,00 

metros confrontando com a denominada Rua “C”, até a estaca E=02, desta segue com azimute 

magnético de 215º04’46” medindo 12,00 metros confrontando com o Lote 01 da Quadra 09, e 

medindo 11,00 metros confronta com o Lote nº 02, e medindo 11,00 metros confronta com o Lote 

nº 03, e medindo 11,00 metros confronta com o Lote nº 04, e medindo 11,00 metros concfronta 

com o Lote nº 05, e medindo 11,00 metros confronta com o Lote nº 06, e medindo 22,40 metros, 

confronta com o Lote nº 07, desta segue com azimute 305º02’03” medidno 13,00 metros, 

confrontando com o Lote nº 07, até a estaca PP=00 que deu início e encerra a presente descrição 

do trecho em questão. A autoria do presente memorial é de responsabilidadade técnica do 
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engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti, inscrito no CREA/PR sob nº PR-9.990/D conforme 

anotação de responsabilidade técnica ART CREA nº 1720225111407.  

Art. 2º - A área descrita no artigo anterior, constante do Loteamento Green Hill - 

Colina Verde, de propriedade de RINALDI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA – CNPJ 

nº 10.833.714/000134 será incorporada À ÁREA da Quadra 04 do mesmo loteamento, aprovado 

através do Decreto 106/2020. 

Art. 3º – Fica autorizado o Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de 

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná a proceder a elaboração e o fornecimento do croqui oficial 

do terreno, o respectivo memorial descritivo e a planta da nova quadra, já com as modificações 

contantes no objeto do presente Decreto, implantando-as na Planta Oficial do Quadro Urbano da 

cidade de Laranjeiras do Sul/Estado do Paraná.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da nova averbação da área remembrada através do 

presente decreto, correrão por conta do proprietário, não gerando custos para a Prefeitura 

Municipal. 

 Art. 5º - A presente desafetação é motivada pela desnecessidade da abertura da Rua 

“C” no trecho em questão em virtude de que já ligação por outra Rua até a Avenida Santos Dumont, 

não trazendo a presente desafetação nenhum prejuízo aos moradores e ao município.  

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 03 de janeiro de 2.023. 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 



 

 

 



 

 

 
 

 


